
RESOLUÇÃO T.C. No 6/2000 

EMENTA: Dispõe sobre procedimentos a St!rcm ~dotados pelo Es
tado e Municípios em decorrência da Lei Complemen
tar Federal n• 101, de 5 de maio de 2000. Lei de Res
ponsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras prO\'idências . 

O TRIDUNA L DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAI\IDUCO. no uso de sua.-. atribuições. e 

de 2000. deverão elaborar e encaminhar ao Tribunal 
tlc Comas do EMado de Pernambuco para upreciação 
os rclatónos reswlUdos da execução orçamcmána c 
os relatónos de gestão tiscal, de que Lralam ao an1gos 
52 a 55. da referida Le1. 

CONSIDERANDO Oll artigos 70,71 c 75, da Cons
tlluJção Federal, os qua1s cstahclcccm as competênci
as dos Tnhunais de Comas; 

CONSIDERAN DO as dispostções dos artigos 30 e 
33. da Carta Estadual. dispondo sobre as competênci
as do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar no I 01, 
de 5 de maio de 2000, c-.;tabclcce ncwos procedimen
tos para os gestores púhltcos; 

CONS IDERANDO a cnmpctênc1a do Tribunal de 
Contas tlo Estado de Perna mhuco em fiscalizar a aph
cação da Lc1 de RcllponsahJildade FJ:-;cal, conforme 
determma arugo 59 tlc rekritla Lc1; 

CONSIDERANDO as dtspo~tções da Lei Estadual 
0° I 0.651, de 25 de nnvcmhro tlc 1991, c suas altera
ções, Lc1 OrgâniCa dt' Tribunal de C'ont<L'i, 

CONSIDERANDO o artigo 4", tnciso IT da Resolu
ção 3/92, lllspondo s011rc a competência llo Tribunal 
de Contas do Esmdo dt: Pernambuco em expedir atos 
c instruções norma ti v ao; sol'lrc ma1énas de sua alrii1UJ
ção e sonrc a orgamzaçào dos processos que lhe ele
vam ser suhmelkh,s, co111 a nhrigução de seu cumpri
mento, ~oh pena de rc!.ponsahililladc, 

RESOLVE : 

Art. I"- Esta Resolução dtscipl i na os proceujmemos 
a serem adotados pelo Estado de Pernambuco e Mu
nicípios relativamente ao cumprimento da Lei Com
plementar Fcderaln" I O I , de 5 ue m:uo de 2000-Lei 
de Responsab1bdade F1scal . 

Art 2"- Os Poderes c órgãos a que se refere o artigo 
20 da Lct Complementar Federal n" 101. de 5 de maio 

§ I"- O relatório resumido ô;t cxecução orçamentá
ria de que Lrauun o § 3" do art 165 ua Cons
tilulçtí.o Federal c o arl. 52 da Lei Comple
mentar 11° I 0 I , acOI11(1<11thado de demonstra
tivos a que alude o arl. 53 da referida Lei . 
ahrangt:ndo LOdos os podere~ c órgãos do 
ente. deverá ser consoll tlallo c encaminha
do pelo Chefe do Poder ExecutiVO ao Tn
hunal de Contas do Estado de Pernambuco 
.ilé quarcma c cinco dtas após o encerramen
to de cada ht mestre 

§ '2°- O rclatóno de ge:.tão l1scal de que trata o~ ar
ugol!t 5~ c 55 deverá ser encaminhado ao Tn
hunal de Conta~ do estado de Pernambuco 
pelos lllul.tres dos Poderes e órgãos de cada 
ente. com a rcspecu-.a pubhc.ação, até quaren
ta c w1cu d1as após n encerramento <k cada 
qu,ttlnmc~trc. 

~ 3°- Os mumcfptos com pnpulaçiio tnlerior a cin
qüema mil habitante~ que optarem pela divul
gação scnwstral tio rcl:llório gestão fiscal, hem 
como dos dcmon:-.trali vos rclcmlns no arligo 
51 . deverão encan11nhií~los .m Tnhunal tle 
Contas do Estado tlc Pl'fll<ll11huco, com os rcs
pcctJ.vos comprovantes de d1vulgação. em até 
quarenta c t.:lllCll t11as após o encerramento do 
semestre. 

§ ~o- O cálculo da receita corrente líqUida c da dcs
pe..,a total de pessoal tlcvcrá ser encaminhado 
ao Tnnunal tlc Conta' do Estado de Pcmam
huco con hmnc anc\os I c 11 

Art. 3"- A tlm:umentação requerida na presemc rcso 
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luçJo poder;\ ser encaminhada a e.stc Tribunal por mcw 
dctrõruco, na forma a ser c.kllnrúa. 

Art . 4"-O Tribunal de Cunta.s do Estallo de Pcrnam
om:o pmJerá e5tabelecer, éllfavél, de lllStfUÇàO norma
IÍVU. na forma previsra em seu Rcgm11.!nto Interno. 

modelos para os demonstraliYOS de 4ue trata a Lei de 
Rc::.ponsabi ltdade Fiscal. 

Art 5o- F1c.1m revogadas a\ di.spostçiil'' em contrá
rio 
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Art 6°- EMa resolução entrará em \'ig11r na data de 
"ua puolil:.u;ão. 

SALA DAS SESSÕES DO TR IBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNM!Bl'CO. em 27 de 
setembro t.lc 2000. 

Conselheiro ADALBERTO FARTAS Ci\BRAL 
Presidente 

(REPUBLICADA POR HAVER SAlDO COM IN
CORREÇAO) 
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ANEXO l - RECEITA CORRENTE LÍQUlDA 
( \rti~:u 2'. lnciçn JY da LC. 101100) 

AD-"U.'lSTRAÇi\0 J>lRI<:fA, IMllRETA E Ji1J'IDACIO'IAL DO El\IE 

PER IODO : 119 mês anterior/Ano a Mis de Referência/Ano 

RECEITAS CORRENTES ll'mh 10' mb ....... rm .. 7"'m6a rma. 5"mta 4"m .. s•ma. 
anltrlor anurlo( anta rio( anta rio( anta rio( anterior anta rio( anta rio( anterior 

(+)RECEITAS CORRENTES (1) 
ADMINISTRAÇAO DIRETA (2) 
ADMINISTRAÇAO lNDIRETA(3) 

Flnloa(4) 

AulatqiJiaa (5) 

Flnlaçol!es PC.Ibleas (8) 
~ e.utall Dependentes (7) 

(·I DEDUÇOES 1'1 
Trwéer6nâu- Mlriclploe por I I 

9Í 
~elos SeMdonla pw8 
CUstew o Regime Próprio de 
Prrwldenc;la cio1 
Compeoseplo Flnance1nl entre Roglm" 
de Previdlncla 111 I 
Roa>..ftlldo Uquldo Noga1No F\JNDEF 

1112) 
Dupllcldades (13) 

- Tranafeltnclas lniTOQo-.menlala 
14) 

Transaç6ec-. Erãáades (15) 
c~ P8lronels no c:eso de 
r.alme PIÓI>I1o de 1 (UI) 
OWu Duplcldades (11) 

Canoelam.mo de ruiOie pegar (18) 

{::)RECEITA CORRENTE UQUIDA 

em RS (va/oru eorrenru} 
rmta 1"mta M'ade TOTAIS 

anlarlor antar1or RahNtnela 

• • 

Som"t,~mde tnil3S a.• ra:e1us .:urrcnle' o.>~ .idmiDI<trJ,i'•es drretas, fundo<. Ul!Wr41J•a.•.lunda\6e> t cmpresas<!.<wtats d"r<n.lcnl"' U<•~•ta tllbut~ns: r.:<:<'tw de 'ootnbuJ~Cics, '""'L; putnnwnial, recdw ngrope.:ull
na. rc~c:H.a 1ndustnat, receu.a de ~t:rVI~Ul\. trJn~lt!rtnt:J ..Lt; corrtnte~, e ltutr'..L~ recfalu$ \:urttnh•\). 

2 

~ 

6 
7 

') 

10. 
11. 
12. 
J1 
14 
1~ 

16 
17 
IK 
(•j 

St•mmõno dus receJtas <XIrr~nt.c.s d" "'d" a admllllllr.IÇao dlfel:l. 
Sommono da~ rccem1.~ correntc5 doJ lundns. nur:lfquta~ fundnçOes e empresas ~wu aiS dependentes. 
Somm6nn das receuas correntes do' tundo5. 
S(lmatOno das receuas correntes dos UUlllfi1UIM l' J 
)omr•t6no das recetlos CQrrl!lltCJO das luoda<;Oc51 ' l 
S.>matóno das receJtas correnl<-S da.< empresa.~ C.<l.tlats dcpend(nles, a><s1m ctm<ldcr~<lij<,li< ~mrr~as controlada.< que receberam do ente controlador re..:ursos linalb:eitos pm pJillmenlo de despesa de pes50al ou 
.k ~USICJO em g~r.JJ uu de C:!pltdl, uclu[d,~. DI' OI!Jmn <.'11.<0. aqueles proventtntc< d~ llllllltnl•> de ra-ttCtjl<!Çao ncionánd 
s~m~tJno de todas a.• dcJuçocs ~tnb<'lcctdn.< no :.rt ::'da Le1 Complcmeoldl" n' I 01/20\10 . 
Sorn:st(<.no de todas~ l1Ull$[erl:OCI3."' altTtDh."$ emego.:s oi0S rnunJc-ípw~ (-"'·'r d~,•rt.•muna.çf.o (.'On.\fltU.Cwo.ál 
~0111316no ela.< CODtnNli~Oe< dos St'1V1Jill'l'S pardO CU.<letndo S.!U rcgtmt> rrt\rno le prt\I.I!Jin.t e .-'St<I~Ja <t•cml 
Som:>t6no tLs r«etlas pnwerutni<'S da COlllJ'C'Il~úo lmnn.:etrn c.t.aib n•• ~ '1' .to 11ft 201 <!~ Cunsutu•o;âo Federal 
Resu!tad11 Uqutdo D<!!laiJ\ ,, dos \',llt•f<"$ pugQs e r<ccl>hlos rrfaenle< ao lund•• de \'niOnlllÇAo .~ rrtli\tSttno ~ <ksenn>h·•mentu da ~nsmu fund:uneoL'IIlf'undcO 
S.,m .• T6rio dos \'lllore.s ""n."dcr:IJo.• como duph.:Jd!t<l.! J~ntn.> do me.<m,, cot..-. 
s .• m .• tón<l das r.,.;e•la.< ,·,•rrenles tr:tr.,fendll< entr~ entidad"" d.: um mesmo <'nll!. 
S~m,JIÓnu das ltansaÇ{\e& CO!lléf~IBIS rr-.JIII~Itt• CO !fi! enLJdod"-< de Uni mC.<ltlll ~nlc, 
Totul das Cúntnl<uiÇ~ r·•trumus w~chtd.t' JX'1a CJIIIU.\d~ rremlenc•:.rtu <)U.tnJIItl <ni<'I'''·"UJ[ um Uglme rrl>J'fJO de p!C\Idh~··· 
S<llll'lthMI• dt outru.< duplicHlmk.< nn" pr.·•·•~l•l<lu>~ uens ucima, devidamente JIIMtll< ..t-.< 
Sonw<•rio '"'~ cancelollk'Uh>' de resl••• a r·•~..r. somente pou o1 <" t'lltes que ult llzorn o f<'CeJI " l'<>IT~nte Cttrl10 cuntraparllda d,, r<fcrl<lu c .. ncelmnenlu 
ludU<iW U <'llti<Lill< d~ J1r~vld~lli'lil, "<'lll<•rm~ Jegisht~l\! em ViJI<'I nu l'éMt•dp 



1\) 
1\) 
1\) ANEXO 11- DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

(A rtigo 18 da LC. 101/00) 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL DO ENTE 

PERIODO : 119 mês anterior/Ano a Mês do Rof&rêncla/Ano 

DESPESA COM PESSOAL 11•mb 10• mês hls rmls 7"mb rmb 5'mb 4'mls l'mb 2'm6s 
anterior anterior anterior anterior anterior anterior anterior anterior anterior anterior 

(+) DESI'RSA COM PESSOAL 

Rcmuncnçõc& (I) 

OIIII"U Despew de pessoal (2) 

Obnpç6ca Patrcmau/COIIIrilmiÇÕcS pmidbcias 
Dccuóel judx:i&is bqwdadas {3) 

(·) DEDUÇOES DAS DESPESAS COM 
PESSOAL 
~ôca par demasia de scmd.arcs ou 
CUij)ltgldas 

lnccnu~ 1 dcnussão \'OIIllll:íril 

Dcspesu dcc:orrcnles de decisi.o judicial 
referentes a perfodos l!ltcrims (12 meses) 
Ocspesu COlO inativos tuSttadas por 
conlnlxuções dos 5eguRdOII drN par Oll1nJI 
recws011 da. regnnc:Í !Ri>ria. ( 4) 

Contribulç5es palJ'CmU DO caso do ~ 
!próprio de pm'ldéncia (S) 
(•) DESI'ESA TOTAL COM PESSOAL ('l 

om RS (valoru COffentes) 

1'mb Mhde TOTAIS 
anterior Refer6ncla 

Kcmuncra~úe>- <hm:olunu do\!:·"'"' du t>nl~ da Frdcraç:iu corn "' :111\11\, '" in.olin" e"' p í•nsiunÍ\1:1'. nhliÍ\11\ a mnndatu< cldi""· cargu,, fw1~""' ou "mprtgo~. ci•h. 

mílii .II'O!\ <!di' rnembnl\ de J'od••r, n •f(•rtl\11:\ a IJU:lÍ\IIll l'r eçpfn\'\ n'IIIUII~r;oluri.O\, I ai< COITIII \l!llCÍIIll'lllol\ 1: \.11\I:OJ:t'll\, fi xa< t' \:01'Íá\t'Í\, \Ub\ldHI\, IH'II\C'J\IO\ da apOSt'Di õld o

ria. refnrm:•• "pcOSÕC>. indw.in: adidun:th.J:rnlificõlçÕcs. horn., t"\lr:., e \:O ill:o)!t'll' pes~<oai• de qualqu<?r n .11uraa, hem cumu rnc:org•" ''~i:ah r cHnlrihuiçiit'S n:c~>lhid:t.\ 

11du <'111 ,. i" c.ntid..des de J•re• itl;.ncia. 

2. Outt:L< D~Sfl\:Sas com r~~soal tDt:tol~o:·.,, f<· n• J 17!1/00r- valore.' du• c•ntlr:•lu' de IN'<:cirizaç:io de miiu-lll·-uhm qu~ ~I.' rcl'er!'m à SU,h\tituiç:iu d~ '"r' idnr c.' e empregõld•" 

púhlkn~. 

Cnn'!tlera·se tercelrÍJ.a\'ãu dt· mãu ti.: nhrn aquela em que o \erVI\11 r~pa's"dn io tlucmtiva privaJ,, ~ltl!_!e plt•dumin:utlt•mcnt.- para .,ua ex~t'l l(:in:. uii iii,U('Jo d~ mão-de-nbra. 

Cun<idcra-se >Ub.,tllUI~··" tlt• ,,.rvidc•r llU ~mpregailo púhltcll a ll.m<(ei~IICI•• tk oll)Vtdatle ant<s d<'~<'lllJ'ólthtlll.l' pnr ·~r\'ldore< tiU emrr~~aJu, púbilcns pdl'a n llllCtaUVa puvaolrt. 

<:unstuutndo como reqUisllo a .:X.i't,no:m do carl!o na e.<tmlura do <'llk 

·'· L>t'<:i,iic' judiciai-, licp1idad . .- - [),.,,. <:L'""" d <:I'•'-'• judJ<"iai< ,t, "''mr<·t.:Dllil "" p~rind•> •k Jpur .. ~··i• .ta J>,•'l'k'~a ·r <•lo~ I ,r~ P<'<•oal 
4. I>~JII!~a .. ~ Clllll iontho< ClL\Ie:oda.< IJUr CtolllribmliiC..< dos SCI!Ur:ldo~ e/ou pu r uuU~l~ l'l'lllThO~ do~ l"t'l!llllt'' pr11priu\ (Ul'Ci<iilt f(; n• 1171!/011)- <lc•,pc.,.._~ tnnt IQ,IIIVn.s .:Ulite<uh< llf>f 

f ·'-·ur~.,~ rrn\\:rueDh!.4i; 

l>.t arr~~':ld:u;ão do: Cúntnhu1çne• ,1.,, s~gnrados; 
- l);e .:omperuac;ãolin.mcelf.l ,,,. <111~ lt.11.1u ~ '1' Jo an. :!OI tio~ C<•n<tlllllf~u: 

()a, Jemats rec~ltas Jir.:t.UII~nt,• .on t<~lll.!tlas Jl<'t fundu \'lnl:Ui:ldu .1 1.1J hn.ohdad~. mclu_sj\·e (1 produto .J.1 •lhCII:I\'·Ill d~ bo:n\, dJII!I!Os t' .o{IVll\, henlt'Cltl\0 ~CU sup.:r;ÍVII liO:IJlCt'lfO. 

~. li11.1l d.L< o.:<~ntnl:>tu..-il.:.' p.o11n11011< r<'nhul.l' pda .:ntid.ld.: pr.-\ldo!ncl.,rt.l. •JU.oOd<• "ente p<\'<uir um r•gun.: 1'~'"1'"" J~ prcvu.l~m:lil 
6. J\ d~SJ~.<.l tnl;ll c um fl<:.<S••·•I :.kvc1 1 ~c r .opuratla .<nnuni.lo-se a r~ahz.:da ll<l m.h 1-lll rdeTênCJa com as li lorilc l rm~ilial.mtcnl.: ;wtcnur.-s. oh.,.,rv;trldn-.<0: ,, llev1d •• tonn1p<:ttnc1a d,, 

de.\ I'~·'·' pata o.:adH 111~< dn f'•'tÍodn 


